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Elisios, CEP 13209-772, Jundiaí - SP
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Juiz de Direito: Doutor Dirceu Brisolla Geraldini

Vistos.

Dispensado o recolhimento de custas, nos termos do artigo 

18 da Lei nº 7.347. Anote-se. 

Trata-se de ação civil pública com pedido de antecipação 

de tutela proposta pelo Ministério Público do Estado de São Paulo contra os réus 

supra, na qual se alega, em síntese, a instauração do inquérito civil nº 

14.0670.0004823/2015-2 para apurar informações acerca de prejuízos causados 

a extenso grupo de consumidores por integrantes do “Grupo Moreira/RDA”. De 

acordo com o parquet, os réus, Ronaldo, Anderson e Dario estabeleceram, neste  

município, empresa de prestação de serviços de administração de investimento, 

oferecendo à coletividade consumidora promessas de rendimentos superiores 

aos praticados no mercado, mesmo sem possuírem autorização da Comissão de 

Valores Mobiliários. Argumentou que, na realidade, os réus engendraram a 

prática de “pirâmide financeira”, tipificada como crime contra a economia popular. 

Por tratar-se de sistema insustentável a longo prazo, houve inadimplemento dos 

contratos celebrados com os consumidores, competindo aos réus, então, a 

devolução de todos os valores investidos, o que não foi cumprido. Salientou a 

apuração de mais de dez mil investidores lesados e dano estimado em cerca de 

R$ 1.000.000.000,00, além de mais de novecentas demandas judiciais 

envolvendo o ressarcimento dos valores investidos. Pediu, em sede de tutela de 

urgência, o arresto dos bens imóveis existentes em nomes dos réus, dando-se 

ciência à Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, para que a 

decisão seja comunicada a todos os órgãos de Registro Imobiliário do Estado de 

São Paulo; o arresto de todos os veículos licenciados em nome dos réus, por 

intermédio do sistema Renajud; o arresto de todas as contas correntes e 
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aplicações financeiras via Bacenjud. Quanto ao provimento final, pugnou pelo 

deferimento definitivo da antecipação pleiteada e a condenação dos réus, 

genericamente, à indenização dos consumidores pelos danos individualmente 

sofridos, com apuração dos valores respectivos em sede de liquidação de 

sentença, aplicando-se o disposto no artigo 100, do Código de Defesa do 

Consumidor. 

De rigor a concessão da tutela de urgência, nos termos dos 

artigos 12 da Lei 7.347/1985 e 300 do Código de Processo Civil.

A documentação com a qual foi instruída a inicial (fls. 

26/138) permite, de plano, o enquadramento jurídico com deferimento do pedido, 

ante a fraude cometida pelos réus. 

Ficou demonstrada a existência de reclamações por parte 

dos consumidores versando sobre os valores investidos e não devolvidos, além 

de ser fato notório o ajuizamento de inúmeras ações judiciais contra os réus 

nesta Comarca, havendo, inclusive, precedentes do E. Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, nos quais se discutiu sobre a operacionalização dos 

negócios do Grupo Moreira e a confusão patrimonial operada entre os sócios e 

as diversas pessoas jurídicas do grupo. 

Diante disso e de fundado perigo de dano irreparável antes 

do julgamento da lide, é caso de deferir integralmente a liminar pleiteada. 

Sendo assim, defiro o arresto dos bens imóveis existentes 

em nomes dos réus. Providencie a serventia, por meio do sistema ARISP, a 

pesquisa de bens imóveis em nome dos réus. Com a vinda do resultado, tome-

se por termo nos autos o arresto dos imóveis eventualmente encontrados, 

solicitando-se, em seguida, a averbação pelo sistema ARISP.

Defiro, ainda, o arresto de todos os veículos licenciados em 

nome dos réus, por intermédio do sistema Renajud.

Defiro, finalmente, o bloqueio de todas as contas bancárias 

e aplicações financeiras dos réus, pelo sistema on-line Bacenjud.
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Diante das especificidades da causa e de modo a adequar 

o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a 

análise da conveniência da audiência de conciliação.(C.P.C., art. 139, VI, e 

Enunciado nº 35 da ENFAM).

Citem-se e intimem-se os réus (por carta/ mandado, como 

diligência do juízo) para contestarem o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Publique-se o edital previsto no artigo 94, do Código de 

Defesa do Consumidor. 

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de 

veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras 

fundamentais dos artigos 4º e 6º do C.P.C., fica vedado o exercício da faculdade 

prevista no artigo 340 do C.P.C.

Intime-se (o ministério Público pelo portal).

Jundiaí, 18 de setembro de 2019.
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